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ATA DA SÉTIMA

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA

 

COMISSÃO  DE REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA DE 
IMóVEIS.

 

No dia

 

vinte e nove

 

de setembro

 

de

 

dois mil e vinte e três às treze horas e trinta minutos, na sede da 
Agência de Habitação de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros. Titulares: Luciano 
Leal de Sousa,

 

Déborah Bethânia Girão Pinto, Gilmar de Barros Maciel, Maicon Richer Ferreira 
Agostinho, Camila Apª Bonatto Procópio e Munir Sami Campitelli Ibrahim.

  

O Sr. Luciano iniciou a reunião 
cumprimentando e agradecendo a

 

presença de todos.

 

A comissão foi apresentada aos novos membros 
Camila Apª Bonatto Procópio e Munir Sami Campitelli Ibrahim, relatamos os trabalhos desenvolvidos pela 
comissão de regularização até a presente data, solicitamos ao arquiteto Munir Sami sobre

 

os lotes que 
necessitam desmembramento, e que estes processo encontra-se na secretaria infraestrutura (anexo 
relaçao das quadras e lotes) para continuarmos com o processo de regularização fundiária, prontamente 
o mesmo, se colocou à disposição e ficará a parte dos processos. Ressaltamos a importância da 
regularização para esses lotes e que os requerentes procuram a AGEHNOVA diariamente, requerente 
informação sobre o processo. O Secretário Geral pergunta se há algo mais e encerra a reunião.  Eu, 
Luciano Leal de Sousa, lavrei a presente ata que, após ser lida e aprovada, será  assinada por todos os 
presentes.

 

�

 

Quadras e Lotes de processos que estão na secretaria de Infraestrutura para desmembramento

 

QUADRA, LOTE

 

NOMES

 

Nº PROCESSO

 

QUADRA 29, LOTE 12

 

ANA MARIA DE SOUZA GALHARDI /MARIA JOSE 
DE SOUZA GALHARDI

 

0333.0007130/2022

 

QUADRA  65, LOTE 04 
E 05

 

MARILI DANILA

 

JOSE JOAQUIM TAVARES

 

0333.0005666/2022

 

QUADRA 25, LOTE 25

 

LAZARO ANTONIO 

 

0333.0005242/2022

 
 

QUADRA 86, 02

 

CICERO GOMES

 

PEDRO CARLETO

 

0333.0005243/2022

 

QUADRA 86, 01

 

IRACY DE FATIMA MESSIAS

 

0333.0005243/2022

 

QUADRA 41, LOTE 14

 

LIDIA DA SILVA SANTANA

 

0333.0005147/2022

 

QUADRA 69, LOTE 11

 

ALICE PATROCINIA

 

JOSE CARLOS DE FREITAS

 
0333.0007132/2022

 

QUADRA 55, LOTE 01
 

SILVANA CRISTINA
 

WILDE PIMENTA 0333.0007134/2022
 

QUADRA 22, LOTE 01 PEDRO LOPES 
MARIA APARECIDA DE LIMA

 

0333.0007129/2022  

QUADRA 52, LOTE 01

 
FRANCISCO DE LIMA

 MIRIAN DOS SANTOS DA SILVA

 

0333.0007136/2022

 
QUADRA 84, LOTE 19

 

SUELEN APARECIDA TEIXEIRA

 
SIRLEI SANTOS DE SOUZA

 

0333.0007134/2022

 QUADRA 87, LOTE02

 

SHIRLEI TEIXEIRA ALVES DE OLIVEIRA

 

ISMAEL OLIVEIRA DA ROSA

 

0333.0006861/2022

 

 

LUCIANO LEAL DE SOUSA

 

Secretário

 

Geral

 
 

MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 

Representante da Ordem do Advogado do 
Brasil-

 

OAB

 
 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 
 

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Representação da AGEHNOVA

 
 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU

 

 

MUNIR SAMI CAMPITELLI IBRAHIM

 

Representante da Arquitetura Município de 
Nova Andradina

 
 

CAMILA APª BONATTO PROCóPIO

 

Representante da Procuradoria Municipal

 

DECRETO Nº. 3248, de 2

 

de Outubro

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a nomeação do

 

Conselho 
Municipal de

 

Saúde

 

de Nova Andradina

 

-

 

CMS, e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a Comunicação SIGA nº. PM-CIN-2023/03250, de 29

 

de setembro de 2023, 
expedida pelo Secretário Municipal de Saúde, na qual solicita a nomeação dos membros para compor o Conselho 
Municipal

 

de Saúde de Nova Andradina -MS

 

(PM-ADM-2023/08021);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo para compor o

 

Conselho Municipal de Saúde de Nova 
Andradina -

 

CMS:

 

I -

 

Do seguimento gestor e prestador de serviços:

 

a) Titulares:

 

1)

 

Hernandes Ortiz

 

-

 

Prefeitura de N.A (SMS);

 

2)

 

Izaura Machado R. da Macena

 

-

 

Prefeitura de N.A (SMS).

 

3)

 
Ida Mendes do Nascimento

 
-

 
APAE

 

4)
 

Marcio Luiz Soares
 

–
 

Hospital Regional;
 

b) Suplentes: 
1)

 
Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 
-

 
Prefeitura de N.A (SMS);

  2)

 
Milene de Melo Marques

 
-

 
Prefeitura de N.A (SMS);

 
3)

 

Bruna F. Crivelli

 

–

 

Hospital do Amor;

 
4)

 

Margareth Reinoso de Oliveira-

 

Hospital Regional.

 

II -

 

Do seguimento Usuário:

 
 

a)

 

Titulares:

 

1)

 

Antônia

 

Alda Moraes;

 

2)

 

Aureni Alves da Silva;

 

3)

 

Dayara Neves dos Santos;

 

4)

 

Domitihla

 

Ribeiro da Silva;

 

5)

 

José Ferreira Saraiva;

 

6)

 

Jaeme Dantas dos Santos;

 

7)

 

Nisvaldo Gomes Cardoso;

 

8)

 

Izamara M.G.

 

Machado.

 

Art. 2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 2

 

de outubro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 742, de

 

2

 

de

 

Outubro

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da

 

servidora

 

MARIA DAS DORES DOS SANTOS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI

 

e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

MARIA DAS DORES DOS SANTOS,

 

funcionária

 

efetiva

 

ocupante 
do

 

cargo de Auxiliar

 

de Serviços Básicos,

 

função

 

de

 

Auxiliar

 

de Serviços Básicos

 

da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina,

 

averbação

 

de tempo de serviço conforme especificado a seguir na matricula 6.800, averbação

 

de 2.526

 

(dois mil, quinhentos e vinte 

 

e seis)

 

dias, correspondentes a 6

 

(anos)

 

11

 

(meses) e

 

6

 

(dias), relativos aos

 

períodos 
de trabalho de 1º/8/1992 a 30/4/1993,

 

11/1/1993 a 30/11/1994,

 

1º/11/1998 a 31/10/1999,

 

1º/11/1998 a 30/10/1999,

 

10/11/1998 a 30/10/1999,

 

1º/1/2000 a 31/5/2000,

 

7/2/2000 a 12/5/2000,

 

5/12/2005 a 10/1/2007,

 

8/4/2008 a 
7/7/2008,

 

1º/6/2009 a 29/8/2009,

 

1º/1/2011 a 31/7/2011,

 

3/1/2011

 

a 31/8/2011,

 

1º/7/2012 a 31/5/2013

 

e

 

2/7/2012 a 
1º/6/2013,

 

conforme a certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –

 

INSS (PM-ADM-2023/06754).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 2 de outubro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 



Pág 02/25

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: IX - N°1677 02 de Outubro 2023,Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
  

    

 
 

 
 

 
    

 

 

 
  

 

 

 

 

 

  

  
 

  

1

 
 

EXTRATO

 

DO

 

VIGÉSIMO

 

SEGUNDO

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 
278/2019

 

PARTES:

 

O Município de Nova Andradina, e a e dos municípios que compõe a microrregião de Nova 
Andradina, Município de Anaurilândia, Município de Angélica, Município de Batayporã, Município de 
Ivinhema, Município de Novo Horizonte do Sul, e o Município de Taquarussú: 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:

 

O presente

 

instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em 
especial em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº 101/2000 –

 

Lei de Responsabilidade Fiscal; 
nas Leis Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (Leis Orgânica da Saúde); Decreto Federal nº 
6.170/2007; Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses Federais); na Portaria 
GM/MS nº 2.314/2005; Anexo 2 do anexo XXIV  da Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de setembro de 2017; o 
Decreto Estadual nº 11.261/2003; nas Resoluções nº 774/2007/SES-MS, 790/2007/SES-MS e Lei Municipal nº 
1.566/2020 de 19 de março de 2020, Lei Municipal nº 1604/2020 de 16 de dezembro de 2020 e alterações nas demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores, mediante as seguintes Cláusulas e 
condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -

 

DO OBJETO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto

 

o reajuste de valor mensal pela 

Secretaria de Estado de Saúde, sendo o valor reajustado a

 

importância de R$ 146.306,91

 

(cento e quarenta e 
seis mil trezentos e seis reais

 

e noventa e um centavos), passando o incentivo à Contratualização, de R$ 
900.000,00

 

(novecentos

 

mil reais) para quantia de R$ 1.046.306,91

 

(um milhão e quarenta e seis

 

mil trezentos 
e seis reais

 

e noventa e um

 

centavos), mensais destinados ao custeio da Fundação Serviços de Saúde de 
Nova Andradina.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

-

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

 

DO ESTADO:

 

Os recursos financeiros do Estado

 

para execução da presente contratualização são 
provenientes do Fundo Especial de Saúde (FESA), programados para o presente exercício, na seguinte 
classificação:

 

Funcional Programática:

 

20.27901.10.302.2043.4072.0002

 

Localizador:

 

Hospitais Contratualizados Macro DOU

 

Natureza da Despesa

 

–

 

33414103

 

Fonte:

 

0150010021

  
 

Nova Andradina -
 

MS,
 

29
 

de junho
 

de 2023.
 

 
 
 
              

HERNANDES ORTIZ

 
       

Secretário Municipal de Saúde

 

 
 

 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA  Secretário de Estado de Saúde

 
 

                                         

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                          

Diretor Geral -

 

FUNSAU

 

EDSON STEFANO TAKAZONO                        

                               

EDISON CASSUCI FERREIRA

 

Prefeito do Município de Anaurilândia               

                              

Prefeito do Município de Angélica

 
 

GERMINO DA ROZ SILVA                                                        

      

JULIANO BARROS DONATO

 

Prefeito do Município de Batayporã                                               Prefeito do Município de Ivinhema

 
 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO      

                              

CLOVIS JOSÉ DO NASCIMENTO

 

Prefeito do Município de Novo Horizonte do

 

Sul                       

 

Prefeito do Município de Taquarussú

 
 

 
 

1

 
 

EXTRATO

 

DO

 

VIGÉSIMO

 

TERCEIRO

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 278/2019

 

PARTES:

 

O Município de Nova Andradina, e dos municípios que compõe a microrregião de Nova Andradina, 
Município de Anaurilândia, 

 

Município de Angélica, Município de Batayporã, Município de Ivinhema, 
Município de Novo Horizonte do

 

Sul, e o Município de Taquarussú: 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:

  

O presente

 

instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial 
em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal nº 101/2000 –

 

Lei de Responsabilidade Fiscal; nas Leis 
Federais nº 8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (Leis Orgânica da Saúde); Decreto Federal nº 6.170/2007; 
Portaria Interministerial nº 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses Federais); na Portaria GM/MS nº 
2.314/2005; Anexo 2 do anexo XXIV  da Portaria de Consolidação nº 02 de 28 de setembro de 2017; o Decreto Estadual 
nº 11.261/2003; nas Resoluções nº 774/2007/SES-MS, 790/2007/SES-MS, 028/SES-MS/2023, Portaria GM/MS nº1.070 
de 11 de agosto de 2023

 

e

 

Lei Municipal nº 1.566/2020 de 19 de março de 2020, Lei Municipal nº 1604/2020 de 16 de 
dezembro de 2020, Lei Municipal nº 1.665/2021 e alterações nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie e alterações posteriores, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

DO OBJETO:

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo reajustar o valor do repasse financeiro do Governo 
Federal, por meio do Fundo Nacional de Saúde da União, ao Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina -

 

MS. O recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –

 

Grupo de Atenção 
Especializada, no valor de

 

R$1.893.079,80

 

(um milhão, oitocentos e noventa e três mil, setenta e nove reais e 
oitenta centavos), a ser efetuado em 12 parcelas mensais e iguais. O montante será destinado para 
complementar o auxílio financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), referente ao custeio de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva -

 

UTI Adulto Tipo II, bem como de Leitos de Enfermaria Clínica de Retaguarda da 
Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina (FUNSAU).

 

Conforme dispõe o art. 1º parágrafo único da 
Portaria GM/MS nº 1.070/2023.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Os recursos financeiros, da União, para execução do presente termo de 

contratualização são provenientes do Ministério da Saúde, programados para onerar o Programa de Trabalho 
10.302.5018.8585 –

 

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade –

 

Plano 
Orçamentário 0000. 

 

Os valores serão incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado de Mato 
Grosso do Sul e Município de Nova Andradina e são oriundos do Fundo Nacional de Saúde

 
repassado para o 

Fundo Municipal de Saúde (SMS), que posteriormente repassará ao HOSPITAL

 
REGIONAL –

 
(FUNSAU), na 

seguinte classificação:
 

Proj/Ativ. 2.073 Manutenção e enc. c/ transferência a Fundação Municipal de Saúde/MAC;  
5 –

 
3.3.90.39.00.00.00.00 –

 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

 Nova Andradina -

 
MS,

 
24

 
de agosto

 
de 2023.

 

 
 

 
 
 
              

HERNANDES ORTIZ

 
       

Secretário Municipal de Saúde

 

 
 

 

 
MAURICIO SIMÕES CORRÊA

 

Secretário de Estado de Saúde

 
 

                                         

MARCIO

 

LUIZ SOARES

 
                                          

Diretor Geral -

 

FUNSAU

 

  

EDSON STEFANO TAKAZONO                                                       

            

EDISON CASSUCI FERREIRA

 

Prefeito do Município de Anaurilândia               

                                           

Prefeito do Município de Angélica

 
 

      

GERMINO DA ROZ SILVA                                                             

          

JULIANO BARROS DONATO

 

Prefeito do Município de Batayporã                 

                                             

Prefeito do Município de Ivinhema

 
 
   

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO      

                                     

CLOVIS JOSÉ DO NASCIMENTO

 

Prefeito do Município de Novo Horizonte do

 

Sul                       

             

Prefeito do Município de Taquarussu

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 064/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da CONTRATO N°: 064/2023,  
no valor global de R$:

 

45.760,00

 

(quarenta e cinco mil reais e setecentos e sessenta reais), sendo 
utilizado a importância de 

 

R$: 45.760,00

 

(quarenta e cinco mil e setecentos e sessenta reais), do

 

PROCESSO n°: 109014/2022, celebrado com a Empresa:

 

L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS, CNPJ n°:

 

37.406.017/0001-53.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de Setembro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1053/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1053/2023, no valor 
global de

 

R$: 115.653,80

 

(cento e quinze mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos) 
sendo utilizado a importância de

 

R$: 115.653,80 (cento e quinze mil, seiscentos e cinquenta e três 
reais e oitenta centavos) 

 

do

 

PROCESSO n°: 108567/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

OESTE MED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP , CNPJ n°: 028.069.066/0001-57.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de Setembro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

981 / 2023 (ESPóLIO) PAULO PEREIRA DA SILVA 11039 11039
983 / 2023 (ESPóLIO) PAULO PEREIRA DA SILVA 11039 11039
990 / 2023 (ESPóLIO) PAULO PEREIRA DA SILVA 11039 11039

1110 / 2023 (ESPóLIO) VALCI MANOEL DOS SANTOS 4426 4426
842 / 2023 NAIARA BORGES DE OLIVEIRA 11323 38252
859 / 2023 NATALINO JULIO DA CUNHA 31651 4350
860 / 2023 NATALINO JULIO DA CUNHA 31656 4350
872 / 2023 NEILVA SILVA 17613 22478
880 / 2023 NEIMI VALADARES 25648 30499
888 / 2023 NILDA RODRIGUES DOS SANTOS 17549 21083
891 / 2023 NIRDO FRANCISCO GUNTENDORFER 5884 5893
892 / 2023 NIRDO FRANCISCO GUNTENDORFER 5893
894 / 2023 NOEMI TORRES MARQUES FERREIRA 22088 28093
899 / 2023 NOVA AR CONDICIONADO LTDA - ME 10765 41467
902 / 2023 NOVA SERRALHERIA LTDA - ME 5745 25433
903 / 2023 NUTRICENTRO- BRASIL CENTRAL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA-ME 19985 26920
905 / 2023 O. M. LINHARES - ME 4384 21668
906 / 2023 ODAIR ARCANGELO DA ROCHA 26021 40087
932 / 2023 ODAIR VENANCIO DA SILVA 26079 35442
934 / 2023 ODINEI DE SOUZA MARTINS FARIAS 26551 34073
937 / 2023 OLIVEIRA & MENDES LTDA - ME 8282 33644
938 / 2023 OLIVEIRA & MENDES LTDA - ME 8282 33644
954 / 2023 P. F. S. VIEIRA - ME 7807 32069
955 / 2023 P. F. S. VIEIRA - ME 7807 32069
963 / 2023 PASCOAL ANDRADE REPRESENTACOES LTDA - ME 10744 41411

PROCESSO

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA
os Senhores Contribuintes abaixo relacionado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação deste Edital, compareçam na Subsecretaria de Administração Tributária desta Municipalidade,
para tratarem de assuntos de Vossos interesses, a saber:

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA -
Republicado por incorreção

_________________________________________
Sérgio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Transcorrido o prazo acima mencionado sem o comparecimento serão tomadas as
medidas legais cabíveis.

Nova Andradina - MS, 02  de Outubro de 2023.

CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

965 / 2023 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTI 28613 21583
966 / 2023 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTI 28613 21583
967 / 2023 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTI 28613 21583
973 / 2023 PAULO FERNANDES DA SILVA 18235 3954

1036 / 2023 PAULO SOCORRO DA NOBREGA 5935 5935
1037 / 2023 PAULO SOCORRO DA NOBREGA 25328 5935
1057 / 2023 RAFAEL DA COSTA 26603 34125
1058 / 2023 RAFAEL DA SILVA CAMPITELLI - ME 10199 39559
1059 / 2023 RAFAEL GUIMARAES PIRES 41745
1060 / 2023 RAQUEL BORGES CAVALCANTE 7083 29556
1061 / 2023 RAQUEL BORGES CAVALCANTE 7083 29556
1062 / 2023 REBANHO REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 7605 31355
1063 / 2023 REBANHO REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 7605 31355
1064 / 2023 REGINALDO DOS SANTOS CARVALHO 26259 32523
1065 / 2023 REGINALDO LEMES MOURA DE ALMEIDA 31708 39377
1066 / 2023 REINALDO FRANCISCO DE PAULA 26525 32099
1067 / 2023 REINALDO GONÇALVES 5793 5793
1068 / 2023 REINALDO NEVES DE ARAUJO 21031 22873
1069 / 2023 RENAN BOM RIBEIRO 25046 33669
1070 / 2023 RENAN BOM RIBEIRO 25046 33669
1071 / 2023 RENATO ALEXANDRE RAZENTE 18999 22407
1072 / 2023 RETSUL COMPRESSORES E BOMBAS EIRELI - ME 8980 36045
1073 / 2023 RETSUL COMPRESSORES E BOMBAS EIRELI - ME 8980 36045

PROCESSO

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA
os Senhores Contribuintes abaixo relacionado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação deste Edital, compareçam na Subsecretaria de Administração Tributária desta Municipalidade,
para tratarem de assuntos de Vossos interesses, a saber:

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA -
Republicado por incorreção

_________________________________________
Sérgio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Transcorrido o prazo acima mencionado sem o comparecimento serão tomadas as
medidas legais cabíveis.

Nova Andradina - MS, 02  de Outubro de 2023.
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CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

658 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 11086 1213
659 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 1213 1213
660 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 1214 1213
661 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 1079 1213
662 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 18154 1213
663 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 27744 1213

1074 / 2023 RODRIGO BEZERRA DA SILVA 8158 33168
1077 / 2023 RODRIGO BEZERRA DA SILVA 8158 33168
1075 / 2023 RODRIGO GALVÃO DE MEDEIROS 1166 21200
1078 / 2023 ROMARIO MATTOS DE LIMA 42162
1079 / 2023 ROMILDO AGOSTINHO DA SILVA 21644 30291
1080 / 2023 ROSANA DA SILVA ALVES OLIVEIRA 30586 39008
1081 / 2023 ROSEANE GOMES DA SILVA 32764 40050
1082 / 2023 ROSELAINE CORDEIRO FERREIRA 4365 4365
1083 / 2023 SAMY ALBERTO MOTA FRANCISCO 43069
1084 / 2023 SANDRA OLIVER FERREIRA DE SOUZA 10322 43094
1085 / 2023 SANDRO BATISTA MORAIS 10311 32831
1076 / 2023 SANDRO DIAS SANTOS 2817 2817
1086 / 2023 SARAPIAO TEIXEIRA DA CRUZ 7969 7969
1087 / 2023 SARAPIAO TEIXEIRA DA CRUZ 7969 7969
1088 / 2023 SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA 21152 25217
1089 / 2023 SELMA CRISTINA BASTREGHI COLOMBO 3136 3424
1090 / 2023 SELMA CRISTINA BASTREGHI COLOMBO 3421 3424
1091 / 2023 SELMA CRISTINA BASTREGHI COLOMBO 3424 3424
1092 / 2023 SERGIO MACHADO DOS SANTOS 32740 40059
1094 / 2023 SIDALVA PIRES PRADO 20152 31907

PROCESSO

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA
os Senhores Contribuintes abaixo relacionado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação deste Edital, compareçam na Subsecretaria de Administração Tributária desta Municipalidade,
para tratarem de assuntos de Vossos interesses, a saber:

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA -
Republicado por incorreção

_________________________________________
Sérgio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Transcorrido o prazo acima mencionado sem o comparecimento serão tomadas as
medidas legais cabíveis.

Nova Andradina - MS, 02  de Outubro de 2023.

CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

1093 / 2023 SIDINEIS TRIBUTINO DOS SANTOS 31761 18833
1095 / 2023 SILVA FERREIRA LIMA 11064 7168
1096 / 2023 SILVANEI CLEMENTE DA SILVA 28348 20696
1097 / 2023 SILVANEI CLEMENTE DA SILVA 28348 20696
1098 / 2023 SILVANEI CLEMENTE DA SILVA 8954 20696
1099 / 2023 SILVANEI CLEMENTE DA SILVA 8919 20696
1102 / 2023 SILVANO GERMANO SENHORINI EIRELI 9050 36254
1103 / 2023 SILVANO GERMANO SENHORINI EIRELI 9050 36254
1104 / 2023 SILVIO CARLOS SENHORINI 11572 11572
1105 / 2023 SIRLENE DE CASTRO SILVA 13076 28073
1106 / 2023 SONIA APARECIDA AMARO 1044 25846
1107 / 2023 SONIA MARIA VIEIRA CATARINO 3709 26423
1108 / 2023 THIAGO FRANCISCO PEREIRA AGUIAR 21783 30027
1109 / 2023 THIAGO FRANCISCO PEREIRA AGUIAR 21783 30027
1111 / 2023 VALDEMIR RODRIGUES 4553 27930
1112 / 2023 VALDER FERNANDES DE OLIVEIRA - ME 7532 31168
1133 / 2023 VALDIR ALVES DE ALMEIDA 11791 39939
1113 / 2023 VALDIR MEDINA DOS SANTOS 10195 6119
1114 / 2023 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA 12497 18457
1115 / 2023 VALGUENIR TRIDICO 8637 23226
1116 / 2023 VANIA MARIA FERREIRA SILVA 11208 24594
1117 / 2023 VANILDE DE MELO 17986 5085
1118 / 2023 VERA LUCIA DO ESPIRITO SANTO 19414 24932

PROCESSO

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA
os Senhores Contribuintes abaixo relacionado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação deste Edital, compareçam na Subsecretaria de Administração Tributária desta Municipalidade,
para tratarem de assuntos de Vossos interesses, a saber:

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA -
Republicado por incorreção

_________________________________________
Sérgio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Transcorrido o prazo acima mencionado sem o comparecimento serão tomadas as
medidas legais cabíveis.

Nova Andradina - MS, 02  de Outubro de 2023.
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CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

1119 / 2023 VERA LUCIA NEVES ALVES 11302 383
1122 / 2023 VERA LUCIA SOUZA RUAS 23087 26958
1125 / 2023 VERA LUCIA SOUZA RUAS 25846 26958
1126 / 2023 VERA LUCIA SOUZA RUAS 1985 26958
1127 / 2023 VERA LUCIA SOUZA RUAS 1950 26958
1129 / 2023 WALTER FRONHA 4572 4572
1131 / 2023 WILSON TAVARES 21421 25496
1132 / 2023 ZEZINHO MATIAS DE SENNA 13283 29426

1146 / 2023 MARIA DE LOURDES DE SOUSA 2480 2480
1147 / 2023 MARIA DE LOURDES DE SOUSA 4689 2480
1148 / 2023 MARIA DE LOURDES DE SOUSA 24807 2480
1149 / 2023 SILVIO ROBERTO DA SILVA 21793 43473
1138 / 2023 VALDIR NERIS DIAS 1121 12976
1139 / 2023 VALDIR NERIS DIAS 1121 12976
1140 / 2023 VERA LUCIA NEVES ALVES 11366 383
1141 / 2023 VERA LUCIA NEVES ALVES 11382 383
1142 / 2023 WALDEMAR FRANCISCO EVARISTO 5238 5238
1145 / 2023 WILSON FERNANDES SENA 21581 13713

PROCESSO

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, através da Subsecretaria de Administração Tributária, NOTIFICA
os Senhores Contribuintes abaixo relacionado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação deste Edital, compareçam na Subsecretaria de Administração Tributária desta Municipalidade,
para tratarem de assuntos de Vossos interesses, a saber:

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA -
Republicado por incorreção

_________________________________________
Sérgio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Transcorrido o prazo acima mencionado sem o comparecimento serão tomadas as
medidas legais cabíveis.

Nova Andradina - MS, 02  de Outubro de 2023.
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PORTARIA Nº.   030/2023

 
 

CCOONNCCEEDDEE

  

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

  

IINNTTEEGGRRAALL

  

PPEELLAA

  

RREEGGRRAA

  

DDEE

  

TTRRAANNSSIIÇÇÃÃOO

  

DDOO

  

AARRTTIIGGOO

  

66ºº

  

DDAA

  

EECC

  

4411//22000033

  

AA

  

SSrr..ªª

  

LLUUCCIIAANNAA

  

PPEELLEEGGRRIINNII

  

MMAARRCCEELLIINNOO

  

PPEERREEIIRRAA

  

EE

  

DDÁÁ

  

OOUUTTRRAASS

  

PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..

  
 
 

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores do Município de Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal

 

n.º 993/2011.

 

 

RESOLVE

 
 

ART. 1º -

 

Conceder benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA INTEGRAL PELA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 

6º DA EC 41/2003, para LUCIANA PELEGRINI MARCELINO PEREIRA, 

matrícula nº 1688,
 

com fundamento no artigo 40, § 5º da Constituição 

Federal/88, com redação conferida pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 

artigo

 

6º e artigo 71 da Lei Municipal n.º 993/2011.

 
ART. 2º -

 

Fixar o valor do benefício em conformidade com a 

totalidade da remuneração da servidora no cargo efetivo, observado o artigo 40 

§ 5º da CF/88, com reajuste na forma do artigo 7º da EC/41, por força do art. 2º 

da EC/47 e artigo 71, § 1º da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

ART. 3º -

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/10/2023.

 

 
 

Nova Andradina (MS), 02

 

de outubro

 

de 2023.

 
 
 

                     

EDNA CHULLI   

                               

ADRIANA RODRIGUES

 

PIMENTA

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA              

    

Diretora de Benefícios –

 

PREVINA
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email:

 

legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº.

 

69,

 

DE 02

 

DE OUTUBRO

 

DE 2023

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, 

inciso I, alínea d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS;

 

            

RESOLVE:

 

 

Art. 1º. 

 

Nomear

 

RAFAELA SOUSA SANTOS ,

 

para

 

o cargo de

 

CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR

 

-

 

DAS –

 

6,

 

do quadro de

 

Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova 
Andradina, previsto na Lei Complementar 135,

 

de 04

 

de janeiro de 2012.

 
 

 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 

servidora

 

constantes

 

nesta

 

Portaria em sua ficha funcional.

 

 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
 

Gabinete da Presidência, 02

 

de

 

Outubro

  

de 2023.

 

 
 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

“Dr.

 

Leandro”

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 
 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 70

 

DE 02

 

DE

 

OUTUBRO

 

DE

 

2023

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder

 

licença

 

para

 

exercício

 

de atividade política,

 

nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO

 

DO

 

NASCIMENTO,

 

referente ao

 

dia 02 de 

Outubro

 

de 2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 02  dias  de  Outubro  de 2023.  
 
 
 
 
 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

 
 
 

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

ADENDO MODIFICADOR

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 76/2023

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA, através de sua Pregoeira, no uso das atribuições legais,

 

torna público aos interessados que está retificando através deste ADENDO, o Termo de Referência constante em anexo ao 
Edital do

 

Pregão Presencial

 

n° 86/2023, Processo nº 137/2023. Objeto: Aquisição de quatro focos cirúrgico e uma mesa 
cirúrgica eletro hidráulica

 

para atender ao Hospital Regional de Nova Andradina através do Convênio n°. 03/2023 firmado com 
o Município de Nova Andradina/MS por meio da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que houve erro

 

de digitação no 
momento da transcrição, conforme segue:

 

Onde

 

lê-se: Equipamento deve suportar pacientes de 450 kg

 

ou mais em movimento.

 

Leia-se: Equipamento deve suportar pacientes de 150 kg

 

ou mais em movimento.

  

Mantenha-se inalterada a data de abertura.

 

Ratificam-se os demais itens

 

do Edital

 

e Termo de Referência.

  

Nova Andradina/MS, 29

 

de setembro

 

de

 

2023.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 

AMIGÁVEL AO

 

CONTRATO

 

12/2023

 

CONTRATO: 12/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: DUALL MED CLÍNICA MÉDICA LTDA

 

PROCESSO n°: 26/2023

 

OBJETO:

 

Serviço médico

 

na área

 

de pronto-socorro

 

DATA

 

DA RESCISÃO:

 

28/09/2023.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

DUALL MED CLINICA MÉDICA LTDA

 

Contratada

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2023

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial

 

n° 79/2023, Processo nº 131/2023. Objeto: Aquisição de material de expediente

 

para atender ao

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina,

 

conforme termo de referência

 

e

 

descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site

 

http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Portal da Transparência

 

e/ou Editais, ou na sala de 
Licitações do HRNA. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor

 

de Licitações, localizado

 

no

 

endereço: Av. Eulenir

 

de

 

Oliveira Lima,

 

n°.

 

71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço 
eletrônico:

 

licitacao@funsau-na.ms.gov.br.

 

Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 18/10/2023

 

às

 

07:30

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 29

 

de setembro

 

de

 

2023.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira
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Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

24/2023,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº

 

52/2023; objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AO SETOR DE ASSISTENCIA À SAUDE, tendo como 
FORNECEDORES:

 
DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR, CNPJ: 

18.483.775/0001-20 e GONÇALO & CIA LTDA, CNPJ: 03.657.735/0001-80
 

-
 

vigência
 

26/06/2023
 

à
 

26/06/2024. A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para 
fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de 
valores e ficam

 
MANTIDOS

 
os preços

 
registrados

 
na

 
presente

 
Ata de Registro de

 
Preços.

 Nova

 

Andradina

 

-

 

MS,

 

26

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 
 

Márcio Luiz Soares

 

Diretor Geral

 
 

Publicação

 

Trimestral

 

de

 

Ata

 

de

 

Registro

 

de

 

Preços

 
   

EXTRATO

 

DE

 

PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

–

 

ATA

 

DE

 

REGISTRO

 

DE

 

PREÇOS

 

Nº

 

59/2022,

 

originada 
do processo licitatório Pregão Presencial Nº

 

126/2022; objeto:

 

AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS, 
tendo como FORNECEDORES:

 
MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO, CNPJ: 

29.034.194/0001-28

 
-

 
vigência

 
28/12/2022

 
à

 
28/12/2023.

 
A FUNDAÇÃO SERVIÇOS SAUDE DE NOVA 

ANDRADINA, por meio do Setor de Licitação, para fins de
 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam  MANTIDOS  os preços  registrados  na  
presente

 
Ata de Registro de
 

Preços.
 Nova

 
Andradina

 
-

 
MS,

 
28

 
de

 
Setembro

 
de 2023.

 
 

Márcio Luiz Soares

 
Diretor Geral
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